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EBtado de Mato OlOelO 

P.Exeoutivo 
D.Of. 4J8/66 

LEI NR 2 630, de 3 de agôsto de 1 966. 

Ratifica o Oonvênio firmado en -tre o Ministério da Agricultura e O Go . -vemo do Estado de Mato Grosso, para _ 
demarcação da área do Patrimônio-Ind:! -gena e Colonização da área restante. 

«» GCn/IE\lIUHIil ©O ~$'\i' AiP)@ DIE ~A '11@ .OSI@ : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decr!,. 

ta, e eu sanoiono a seguinte Lei: 
Artigo 1$1 .;.. Fica ratifioado o Oonvênio firmado entre oOMi 

nistérto da Agricultura e o Govêrno do Estado de Mato Grosso,p~ 
ra demarcação da área que abrange os Postos Indígenas H Gomes 
O arneiro" , "Presidente Galdino Pimentel" e "Piebaga". na 
minada. "Oolônia Teresa Cristina", neste -Estádo, com as 

ções constantes 'do respectivo têrmo. 

den2. 
obrig!. 

Artigo 2.11 - Fioam, igualmente. ratificados, para todos os . 
efeitos de direito, os t:!tulos definitivos de propriedade exp!,. 
~idos pelo Estado na referida Oolônia, cujos limites não venham 
conflitar com a área a ser demarcada abrangendo os Postos IndÍ 
genas referidos no artigo 1 11 • 

Artigo 3 11 - As despesas decorrentes desta lei serão 
bertas com o crédito especXLl, a ser aberto oportunamente 
Poder Legislativo. 

o Artigo 4 S1 - Esta lei entrará em Vigor na data de sua 
blicação, revogadas as disposições em contr~o. 

02. 
pelo 

Palácio Al.eno~tro, em Ouiabá, 3 de _a g ô s t o o de 
1 966, 1452 da Independência e 78$1 da República. 
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